
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Dispensa de Licitação nº 20/2026 

 

Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e com base na justificativa 

apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no Termo de Referência, na 

estimativa de preços, bem como no parecer jurídico favorável e na demonstração de 

compatibilidade orçamentária e financeira emitida pelo setor competente, 

RATIFICO a dispensa de licitação, na forma presencial, autorizada pelo art. 176, inciso II 

da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 041/2023, para contratação da empresa ANDRÉ 

MARIANO DA CRUZ, inscrito no CPF: 009.795.601-52, no valor total de R$ 21.600,00 (vinte mil 

e seiscentos reais), sendo o valor mensal de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), para a 

contratação de monitor para ministrar oficina de música para os inscritos no Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Brazabrantes e Deuslândia, possibilitando 

formação instrumental em violão, ukelele, meia lua, pandeiro, bateria e teclado, incluindo 

o planejamento e a preparação dos equipamentos necessários. O profissional contratado 

cumprirá carga horária semanal de 16 (dezesseis) horas. 

 

Publique-se este termo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no site oficial 

da Prefeitura de Brazabrantes-GO e demais meios exigidos pela legislação vigente, nos termos do 

art. 94, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Brazabrantes-GO, 06 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Márcio Antônio Machado 

Prefeito Municipal 

 


